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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDARDO MAGALHÃES 
ESTADO DA BAHI 

CNP]: 04.214.41 91000 -05 

J-'I(Ut f SStJ 

Pelo presente Contrato Administrativo de Locação de 1 óvel, celebrado entre o ML 
EDUARDO MAGALHÃES, pessoa jurídica de direito pú Aico, inscrito no CNPJ sob 0 

com sede à Avenida Barreiras, n° 825, Centro, na cida le de Luís Eduardo Magailí. 
representado por seu Prefeito, Exmo. Sr. OZIEL ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, a 
agropecuarista, portador da Carteira de Identidade RG so no 11673.945-26 SSP/BA, in 
502.801.809-00, residente e domiciliado nesta cidade, à Secretaria Municipal de L 
representada pela Secretária, Sr' MARIA ROSILE E RODRIGUES SERTÃO, 
juridicamente pela Procuradora Geral do Município, D?. FACIANA IZABEL GOMES 
casada, advogada, inscrita na OAB/BA sob o n°  63.542, residente e domiciliada nest 
denominado LOCATÁRIO, e de outro lado, o Sr. OSVA O MARTINS SOBRINHO, 
n°  025.737.501-59, residente e domiciliado na Rua Santai a, n° 476, Quadra 06, Lote C 
Eduardo Magalhães/BA, doravante denominado LOCA OR, têm entre si, justo e acc 
cláusulas e condições adiante estipuladas: 

ICIPIO DE LUIS 
4.214.41.9/0001-05, 

- BA, neste ato 
ado, empresário e 
rito no CPF sob n° 
ucação, neste ato 
ambos assistidos 
[ADAL, brasileira, 
cidade, doravante 
scrito no CPF sob 
Santa Cruz, Luís 

lado, mediante as 

Nos termos do artigo 24, inciso X, da Lei Federal ri 0  8.666/13 (Lei de Licitações e Contr 
casos como o presente, é dispensável a licitação, o que foi rito através do Processo de 
n°025/2020, parte integrante do Processo Administrativo 0  0252/2020. 

Administrativos), 
'ensa de Licitação 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O LOCADOR é proprietário 
Quadra 11, Lotes 06 e 09, Mimoso do Oeste, na cidade de 
das Escrituras Públicas de Compra e Venda registradas no 
Oficio da Comarca de Barreiras - BA, sob n° AV-3-12.110 e 
1.1. Neste ato, o LOCADOR se obriga a dar em locação e 
funcionamento do Anexo da Escola Municipal José Cardos 
1.2. O imóvel locado possui uma área total construída de: 

do imóvel, localizado na 
uis Eduardo Magalhães - 

:artório de Registro de Im 
\V-2-12.111. 
LOCATÁRIO o imóvel i 
de Lima. 

Barreiras, n° 981, 
adquirido através 
e Hipotecas do 2° 

funcionamento da 

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor mensal do aluguel é di 
cujo valor global estimado do contrato é de R$ 210.000,00 
10' (décimo) dia útil do mês subsequente ao mês vencido. 
2.1. Os pagamentos ficam condicionados a regularidade 1 
Estadual, Municipal, FGTS ë Trabalhista, bem como a 
locado. 
2.2. O valor acordado entre as partes é fixo e não sofrerá 
caso de prorrogação de prazo quando o índice utilizado pa 

R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), 
duzentos e dez mil reais), qup serão pagos até o 

das Certidões Negativas 
	

Receita Federal, 
- Certidão Negativa de 	Ditos do imóvel 

reajuste, seja a que alo for, exceto eu 
,p do valor mensal 
	

o IGPM. 

- 
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de venda ou alienação 
udo-se o novo propriet 
instrumento em todas 

contrato deverá ser 
obrigados ao cump 

imóvel locado, a 
bem como seus 

suas condições e 

por escrito. 
ito integral deste 

EOU 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUM 
- 	 ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 04.214.419/0001 - 

MACALHÃES 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Contrato é firmado ior prazo determinado de 12 
início na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante novo Contrato ou 
for do interesse das partes. 
3.1. As partes poderão rescindir o presente contrato, desci que a parte interessada s 
antecedência de 30 (trinta) dias, sem direito a qualquer verb i de natureza rescisória ou inc 

DOS ENCARI OS 

CLÁUSULA QUARTA - Os impostos e taxas correrão r conta exclusiva do LOCA 
LOCATÁRIO o pagamento das despésas decorrentes do uso de energia elétrica, águi 
ligadas ao uso do imóvel. 

meses, com 
Aditivo, se 

comunicada com 

)R, cabendo ao 
esgoto e outras 

CLÁUSULA QUINTA - O LOCATÁRIO, salvo as obras q4  importem em segurança do imóvel, das quais o 
LOCADOR assume total responsabilidade, obriga-se por 1odas as outras, devendo traz4r o imóvel locado 
em boas condições de higiene e limpeza, com os apare1hs sanitários, iluminação, fe4aduras, torneiras, 
ralos em perfeito estado de conservação em que o recebeu, 4lvo as deteriorações decorrentes; do uso normal, 

scin para assim restitui-los, quando findo ou redido o presente  contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - Desde já, o LOCATÁRIO fica aufrizado a fazer as adapta 	necessárias para 
atender os fins a que o imóvel fora destinado, podendo sremovidos ao final do o 	o, se não causar 
danos ao imóvel, do contrário, ficará como parte do mesmo,Isem  direito a indenização. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O LOCADOR obriga-se, em ca 
denunciar ao comprador a existência deste contrato, oh 
herdeiros, sucessores ou cessionários, ao cumprimento d 
cláusulas. 
7.1. Todo e qualquer ajuste entre as partes para integrar o p 
7.2. Em caso de falecimento do LOCADOR, os herdeiros 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica nomeado como Gestor deste 
MARIA ROSILENE RODRIGUES SERTÃO, a quem cab 
fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o 
5.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução des 
LEANDRO DE ARAIO PESSOA SANTOS, indicado 
execução e o fiel cumprimento das obrigações contratadas. 

ontrato a Secretária Munic 
á designar o fiscal para o 
Irtigo 67 da Lei Federal n.° 

instrumento ficarão a c 
pela Secretária, que veri 

de Educação, Sr'. 
noanhaniento do 

de WFLINTON 
a sua perfeita 

PREFEITURA DE 
WIS EDUARDO 
MAGALHAES 



S EDU4 

1% 
BAI-IIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUA DO MAGALHÂES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 04.214.41910001-O 

DA DOT 

CLÁUSULA NONA - As despesas decorrentes do presentcj contrato correrão à conta da 
orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA L  02ÁJ6100 - FUNDO DE DIISENVOLV.  DA EDUCAÇÃO 
FUNDEB 
PROJETO/ATIVIDADE - 12.361.039.2015 - GESTÃO DAS 4ÇÕES DE ENSINO FUNDAIV 
FONTE DE RECURSO - 01 - Educação 25% 
R$ 175.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE - 12.361.039.2016 - GESTÃO DASAÇÕES DO PROGRAMA 
EDUCAÇÃO -QSE 
FONTE DE RECURSO - 04 - Salário Educação 
R$ 17500,00 

PROJETO/ATIVIDADE - 12.361.039.2025 - GESTÃO DAS A]ÇÕES DA EDUCAÇÃO 
40% 
FONTE DE RECURSO -19 - FUNDEB 40% 
R$ 17.500,00 

ELEMENTO DE DESPESA - 3.3.9.0.36.00.00000000 - Outros l5ervicos Terceiros - Pessoa 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA - As partes elegem o foro da Comarc4 de Luís Eduardo Magalhães 
as dúvidas que por ventura surgirem a respeito do presente cntrato. 

uinte dotaçãp 

ICA - 

TAL (25%) 

- FUNDEB 

para dirimir 

	

E por estarem justas e convencionadas, as partes 	o presente contrato de lo 	ciii 03 (três) 

	

vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 1 
	

has para que surta seus 	e jurídicos 
efeitos. 

- 	OZIELI 
Prefeito 

TACIANA IZÍkOMES  NADAL 
Procuradora (tral do Município 

OSVALDO MARTINS 
Locador 

TESTEMUNHAS: 1 - 

uardo Magalhães - BA, 05 e Março de 2020. 

tIA ROSILEN4RDRIGL 4ESSERTÃO 
retária Municppal de Ei ucção 

RINHO 

2- 

a - 


